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ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

PROJETO DE LEI NQ 022/80 

DISPÔE SÔBRE VENDA DE VEÍCULO E DÁ OU 
TRAS .. PROVID~NCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do -
Espirita- Santo, FAÇO s-ABER -qu-e a Câm·ara Municipal aprovou e eu sah-ciono 

a seguinte Lei: 

Art2 12- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vender o veiculo 
modelo VolksWagen sedan 1600, ano de fabricação 1977, côr bran
ca polar, HP 65, cilindros 04, CH.BS.618.092, placa AJ 0005,pe!_ 
tencente ao Gabinete do Prefeito. 

ArtQ 2Q- O preço mínimo base para venda do veiculo que se refere o artigo 
lQ, será de S 30.QOO,OO (trinta mil cruzeiros). 

ArtQ 32- Ezta Lei entrará em vigor aa data de sua publicação. 

Art2 42- Revogam-se às disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,ES. 
Em 15 de outubro de 1980. 

\:?~ENJAMIM f"'ÃLQUETO 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI Nº 022/80 

SENHOR PRESIDENTE: 
SENHORES VEREADORES: 

Tomo a liberdade de encaminhar a esta colenda C~mara de Vereadores 
o Projeto de Lei nº 022/80, o qual visa autorizaç~o Legislativa para venda do veicu 
lo Volkswagem 1.600 ano de fabricaç~o 1977. 

Dado ao mal estado de conservaç~o do veiculo, acarretando muitas -
despesas com substituiçÕes de peças e mec~nica e não satisfazendo às exigencias do 
trabalho que essa Prefeitura necessita do veiculo, tendo em vista tamém que depara
mos com o final do exercicio e nosso Orçamento se encontra com deficiencia de dota-

"" (' , "" 
çoes para manter esses veiculas, e a razao pela qual venho diante de Vossas Senha -
rias solicita estudos e aprovação do referido Projeto de Lei para a venda do veic~ 
lo. 

Certo de poder contar com a atenção costumeira do Sr.Presidente e 
dos Senhores Vereadores, fico-lhe antecipadamente muito grato e aproveito da oportQ 
nidade para reiterar meus votos de elevada estima e, 

ATENCIOSAS SAUDAÇÕES 

Municipal 
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Câmara Mun.icipal de. Conceição do CÇlstelo 
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ASSUN::!:O:t Prbjeto de Lei '.fü!! ·&22/80 
IN'.fEHESS.li.DO:~rcfeitm·s~ Htu1ic:Lpal de Cone. elo Ce.stelo Es~: 

D 
i+r>Ós os d~vldos exames pr~stad()s érit diversos as:Mcto~. 

o 

.. a.o'· Projeto de Lei 1'!9. <12.2/Bo, ·que·· disp5e áobrq ·Venda d.e ve:Ccv.lo ~ 
.. , ..... ,, _:·at outras provldêhc:tas:i Projeto este de autoria. do· EXnio"· SrR Che'

.''.:\.id.[(:;~EJ~~Si!:l·~:,~9de1" Executivo Hunicipal, a Comissão de Justiça. e·. Redaç~o 
" '!~(~~i:f!f{(i!â~~~::c~r48#a·J·1u.nici121 de Coiic• don Castelo!> Estado do·~ Esp:fuitc» sa.n .... 

'·'..";."~.·\~9~."::,dtÍ 0. seu· parecei"' fav~rável à aprov~ção d9 Be:i':er:t·io Projetor. 
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Sala das Semwes, em 10 de novembro de 198f}.· 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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COMISSÍ(O ·re 1?IJ.IJANCAS. E. ORCA.f.'.iEMTO 
~:ll'-=:t m~~-- ::z» p;::r•• . 

. · .... 

'• . 

ASSUNTO::. Pr.o ;}e.to .de Lei.' :t-!9. a22./80 

IIil~RESWiDO~. J?re~eitu:ra · ~1un:t.cipal dê Oónc. do Castelo Es.· 
. . ' , 

Apões os deV~.::.:1.QS·i c:;:O,:n~s pi:es"t<-41.dos·-em di"'TG!'SOS as~ct(.)s 
'·\ . . .. 

ao Pr·ojeto d? ·:L~;i,. N~ 002,./80'). qu.é .. d1~t:Põe sobre Von.da. de v~·:(é~o· e 
dt( outras p~ç)~:td.ê~ói'Ks, Fr;o-j·~w: .e·ste de a.uto1~1a do Exmo ... Srfl'~ ~
f6 do· Poder E~ecutivo· M~ci,})á1, a Comissão de ~tlf:\n~~·s e Oi .. çariiell 
to da ct:lmara rmnic:1.pal de·· ·ªô!id.:.' dó. 9astel9 ~ Estado _dp. Espf~i-to. Sãfi 
·t~o, clâ o seu pa~ocer fP.voráve1. i· a:p1~ovação do: Eefer'ido P;o~,doto:. · 

Sala .. das Sessões, 10 de novembro de 1980.· 
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,..., ,_ .:·.>~.-=7'1C""'""'"""· __ ,,.... ·----------·-

João V:.Lcerí-Cé- · · Ba1--bo sa. · 
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- Sl~rg10 13.osa !•,1$.-fq~~s. . . 
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